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São João de Meriti 
Sexta-feira, 16 de janeiro de 2015
Ano XIII N° 41082

Criado pela Lei 954, de 19 de dezembro de 1997, 
publicada no D.O.E. n.243 de 24 de dezembro de 1997.

PODER EXECUTIVO

ATOS DO PREFEITO

Entrega de Textos - Os textos para publicação deverão ser 
entregues com 72 horas de antecedencia na Subsecretaria de 

Governo.

Reclamações sobre publicações - Deverão ser dirigidas à Sub-
secretaria de Governo.  Av. Presidente Lincoln, 899 - Vilar dos 

Teles, 2º andar - Cep 25555-200 - Telefax 3755-0416.

Prefeitura de São João de Meriti 
Subsecretaria de Governo 

P O R T A R I A Nº 4863/2014-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 01 de novembro de 2014, PAULO  CE-
SAR DE CARVALHO DA CUNHA – Matrícula nº 95565, para 
exercer o Cargo em Comissão de Assessor Operacional, Símbolo 
CCAG, da Secretaria Municipal de Serviços Públicos.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 10 
de novembro de 2014.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                          

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 4864/2014-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 01 de novembro de 2014, FABIO DA 
SILVA MORAES – Matrícula nº 95700, para exercer o Cargo em 
Comissão de Assessor Operacional, Símbolo CCAG, da Secretaria 
Municipal de Serviços Públicos.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 10 
de novembro de 2014.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 4870/2014-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 01 de novembro de 2014, DANIEL 
FRANCISCO DO ROSARIO – Matrícula nº 94401, para exercer 
o Cargo em Comissão de Assessor Operacional, Símbolo CCAG, 
da Secretaria Municipal de Serviços Públicos.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 10 
de novembro de 2014.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 4894/2014-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 01 de novembro de 2014, LUCIANA DE 
MELO – Matrícula nº 74691, para exercer o Cargo Comissionado 
da Saúde, Símbolo CCS-VI, da Secretaria Municipal de Saúde.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 11 
de novembro de 2014.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 4900/2014-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 01 de novembro de 2014, RILTON 
MEDEIROS DE VASCONCELOS – Matrícula nº 96665, para 
exercer o Cargo em Comissão de Chefe da Divisão de Escolas 
Técnicas, Símbolo CCAT, da Secretaria Municipal de Trabalho, 
Renda, Ciência e Tecnologia.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 11 
de novembro de 2014.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 4901/2014-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 01 de novembro de 2014, EDILSON 
CARDOSO – Matrícula nº 92576, para exercer o Cargo em Co-
missão de Assessor Operacional, Símbolo CCAG, da Secretaria 
Municipal de Serviços Públicos.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 11 
de novembro de 2014.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 4902/2014-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

P O R T A R I A Nº 4911/2014-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 01 de novembro de 2014, Diego de 
Mattos Oliveira – Matrícula nº 96666, para exercer o Cargo em 
Comissão de Coordenador de Sistemas, Símbolo CE, da Secretaria 
Municipal de Administração.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 11 
de novembro de 2014.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 4976/2014-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 03 de novembro de 2014, NEIDE PAU-
LINO SOARES DA CUNHA - Matrícula nº 96686, para exercer 
o Cargo em Comissão de Assessor de Inspeção das Unidades Es-
colares, Símbolo CCAGE, da Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura, Esporte e Lazer.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 17 
de novembro de 2014.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

N O M E A R, a contar de 01 de novembro de 2014, ANTONIO 
EMILIO NUNES – Matrícula nº 85866, para exercer o Cargo em 
Comissão de Assessor Operacional, Símbolo CCAG, da Secretaria 
Municipal de Serviços Públicos.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 11 
de novembro de 2014.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 4906/2014-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferi-
das por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 23 de outubro de 2014, LUIZ ALBER-
TO DOS SANTOS VIEIRA – Matrícula nº 96677, para exercer o 
Cargo em Comissão de Coordenador de Imprensa, Símbolo CE, 
da Secretaria Municipal de Governo e Coordenação Geral.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 
11 de novembro de 2014.
                                                                                                                   

SANDRO MATOS, PREFEITO
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P O R T A R I A Nº 4977/2014-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 03 de novembro de 2014, DIOGO 
PEREIRA SAVASTANO - Matrícula nº 77415, para exercer o 
Cargo Comissionado da Saúde, Símbolo CCS VI, da Secretaria 
Municipal de Saúde.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 17 
de novembro de 2014.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 4978/2014-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

E X O N E R A R, a contar de 31 de outubro de 2014, ELISABETE 
CARNEIRO TAVARES BARCELLOS - Matrícula nº 87403, 
do Cargo em Comissão de Chefe da Divisão de Gestão de Atas de 
SRP, Símbolo CCAT, da Secretaria Municipal de Administração.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 17 
de novembro de 2014.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 4979/2014-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 01 de novembro de 2014, ELISABETE 
CARNEIRO TAVARES BARCELLOS - Matrícula nº 87403, 
para exercer o Cargo em Comissão de Coordenador de Sistema 
de Registro de Preço, Símbolo CE, da Secretaria Municipal de 
Administração.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 17 
de novembro de 2014.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 4981/2014-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 13 de outubro de 2014, GEORGE 
MARCELINO SOARES - Matrícula nº 92299, para exercer o 
Cargo em Comissão de Assessor Técnico Operacional, Símbolo 
CCATS, da Secretaria Municipal de Saúde.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 17 

de novembro de 2014.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 5068/2014-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 03 de novembro de 2014, LUIS CARLOS 
DE AZEVEDO - Matrícula nº 96770, para exercer o Cargo em 
Comissão de Assessor Operacional, Símbolo CCAG, da Secretaria 
Municipal de Obras, Ambiente e Defesa Civil.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 18 
de novembro de 2014.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 5071/2014-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

TORNAR SEM EFEITOS os termos da Portaria nº 3242/2014-SE-
MAD,  que exonerou MARCO HENRIQUE MORAES MAR-
TINS - Matrícula nº 95892, do Cargo em Comissão de Assessor 
Especial da Saúde, Símbolo CCAES, da Secretaria Municipal de 
Saúde.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 18 
de novembro de 2014.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 5072/2014-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

TORNAR SEM EFEITOS os termos da Portaria nº 3196/2014-SE-
MAD,  que exonerou ALCIDES DE ALMEIDA ROSA FILHO 
- Matrícula nº 76588, do Cargo Comissionado da Saúde, Símbolo 
CCS-VI, da Secretaria Municipal de Saúde.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 18 
de novembro de 2014.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 5073/2014-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

TORNAR SEM EFEITOS os termos da Portaria nº 2345/2014-SE-
MAD,  que exonerou JORGE LUIS PEREIRA - Matrícula nº 
95508, do Cargo em Comissão de Assessor Especial da Saúde, 
Símbolo CCAES, da Secretaria Municipal de Saúde.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 18 
de novembro de 2014.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 5075/2014-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

TORNAR SEM EFEITOS os termos da Portaria nº 4720/2014-SE-
MAD,  que exonerou ELISABETH GONÇALVES CARNEIRO 
B. BRANDÃO - Matrícula nº 74943, do Cargo Comissionado da 
Saúde, Símbolo CCS-IX, da Secretaria Municipal de Saúde.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 18 
de novembro de 2014.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 5077/2014-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

R E T I F I C A R os termos da Portaria nº 4756/2014-SEMAD, 
que nomeou VANESSA TAVARES CAMILO BRANDÃO – 
Matrícula nº 93575, onde se lê: a contar de 01.11.14, leia-se, a 
contar de 13.10.14.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 18 
de novembro de 2014.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 5078/2014-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

R E T I F I C A R os termos da Portaria nº 4755/2014-SEMAD, que 
nomeou JOYCE PROCOPIO DA SILVA – Matrícula nº 91657, 
onde se lê: a contar de 01.11.14, leia-se, a contar de 13.10.14.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 18 
de novembro de 2014.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO



São João de Meriti 
Sexta-feira, 16 de janeiro de 2015
Ano XIII N° 41084

Processo nº  15 – 2810/2014
ANEXO IV

ATA RP/N.º 21/2014
ATA DE REGISTRO DE PREÇO

Validade da Ata: 12 (doze) meses.

Pelo presente instrumento, a Prefeitura Municipal de São João de 
Meriti, através da Secretaria Municipal de Saúde da Cidade de São 
João de Meriti, inscrita no CNPJ sob o nº 10.435.993/0001-88, com 
sede na Avenida Presidente Lincoln, s/n – 3º andar s/307– Jardim 
Meriti – São João de Meriti – RJ, neste ato representada por seu 
Secretário Municipal de Saúde (Interino), nos termos da Lei Federal 
nº 10.520/2002, pelo Capítulo V, Seção Única da Lei Complementar 
nº 123/2006, com as alterações introduzidas pela Lei Complementar 
n.º 147/2014, pelos Decretos Municipais n.º 4550 de 08 de No-
vembro de 2006 e 5.605, de 30 de dezembro de 2013 e aplicação 
subsidiária da Lei Federal nº 8.666/1993, observadas as alterações 
posteriores introduzidas nos referidos diplomas legais, considerando 
a classificação da proposta e a respectiva homologação da licitação 
na modalidade Pregão Presencial nº 019/2014 para Registro de Pre-
ço, juntamente com a licitante vencedora, RESOLVEM: Registrar 
os preços da empresa SERVIOESTE RIO DE JANEIRO LTDA 
(CNPJ- 14.470-588/0001-51) nas quantidades estimadas anuais, 
de acordo com a classificação dos itens I e II por ela alcançados 
atendendo às condições previstas no Instrumento Convocatório e 
as constantes desta Ata de Registro de Preços, para formação do 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP, destinado às 
aquisições futuras sujeitando-se as partes às normas constantes da 
Lei, Decretos e Portarias supracitados e em conformidade com as 
disposições a seguir.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

Contratação de empresa para prestação de serviços de coleta, 
transporte, tratamento por autoclavagem e destinação final dos 
resíduos hospitalares, gerados pelas unidades de saúde do Muni-
cípio de São João de Meriti, subordinadas à SEMUS, conforme 
indicação contida no Anexo XIV do Edital que se constituiu em 
parte integrante desta Ata de Registro de Preços. Os efeitos, desta 
Ata, juntamente com a proposta do licitante vencedor, bem como os 
quadros discriminando a classificação do proponente e seus preços 
apresentados, como segue:

EMPRESA: SERVIOESTE RIO DE JANEIRO LTDA (CNPJ- 
14.470-588/0001-51)

ITEM 15-2810/2014  UND QUANT SERVIOESTE 
RIO DE JANEIRO LTDA(CNPJ- 14.470-588/0001-51)
    R$ R$
  DESCRIÇÃO     Mensal Anual
     kg  10.000 1 7 . 0 0 0 , 0 0   
 204.000,00 
1 Resíduos de saúde do Grupo “A” “B” e “E”, da RDC n.º 
306 conforme ANVISA    
2 Transporte dos Resíduos Transp 3 x semana 
18.720,00   224.640,00

Parágrafo único – Este instrumento não obriga a Secretaria Muni-
cipal de Saúde a contratar, sendo facultada a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, assegurado ao beneficiário do 
registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGIS-
TRO DE PREÇOS
- A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses, contados 
a partir da data de sua assinatura.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO LOCAL E PRAZOS DE ATEN-
DIMENTO
- Os objetos contratados deverão ser entregues no local es-
tabelecido, em conformidade com a solicitação do Órgão/Entidade, 
no prazo já fixado no correspondente Edital, a partir da notificação 
da retirada da nota de empenho.

CLÁUSULA QUARTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECI-
MENTO
- As empresas detentoras dos preços registrados poderão 
ser convidadas a firmar contratações de fornecimento, observadas as 
condições fixadas neste instrumento, e seus Anexos, e na legislação 
pertinente.

- Parágrafo Primeiro – Se o fornecedor com preço registra-
do em primeiro lugar recusar-se a contratar, poderão ser convocados 
os demais fornecedores classificados na licitação, respeitados as 
condições de fornecimento, os preços e os prazos do primeiro 
classificado.

CLÁUSULA QUINTA – DA FORMA DE PAGAMENTO
O pagamento das notas fiscais/faturas devidamente atestadas por 
responsável da Secretaria Municipal de Saúde será efetuado pela 
Secretaria Municipal de Saúde, através do Fundo Municipal de 
Saúde no prazo de até 30 (Trinta) dias, contados a partir da data 
final do período de adimplemento.
Os documentos fiscais de cobrança deverão ser emitidos contra a 
Secretaria Municipal de Saúde (Órgão promotor de certame)(Órgão 
promotor de certame) (Endereço do órgão promotor do certame).
Nos termos do que dispõe a alínea “d”, Inciso XIV, do Art. 40 da 
Lei nº 8.666/93, ficará estabelecido, contratualmente, o seguinte 
critério de compensação financeira:

a) Em ocorrendo atraso de pagamento, desde que este não 
decorra de ato ou fato atribuível à Contratada, o débito será atuali-
zado de acordo com o IPC “pro rata die” entre a data prevista para 
o vencimento da fatura e a data do efetivo pagamento.

b) Por eventuais antecipações nos pagamentos das faturas, 
a Contratada concederá à Contratante um desconto, a título de 
compensação financeira, calculado de acordo com o IPC “pro rata 
die”, contados a partir do dia seguinte do efetivo pagamento até a 
data prevista para o mesmo.

CLÁUSULA SEXTA  – FISCALIZAÇÃO
- A Contratante reserva-se o direito de exercer ampla e 
completa fiscalização na entrega do objeto, e, em nenhuma hipótese 
a fiscalização eximirá o contratado das responsabilidades contratuais 
e legais, bem como as sanções civis e criminais, conforme reza o 
artigo 70 da lei 8.666/93

CLÁUSULA SÉTIMA – DA RESPONSABILIDADE E DA 
SANÇÃO
- O fornecedor se responsabilizará pelos encargos trabalhistas, pre-
videnciários, comerciais, fiscais, conforme artigo 71 da lei 8.666/93, 
quer sejam municipais, estaduais ou federais, bem como pelo seguro 
para garantia de pessoas e equipamentos sob sua responsabilidade, 
devendo apresentar, de imediato, quando solicitados, todos e quais-
quer comprovantes de pagamentos e quitação.
- Aquele que, convocado dentro do prazo de validade de 
sua proposta, não assinar a ata de registro de preços, o contrato ou 
retirar a nota de empenho, deixar de entregar documentação exigida 
no edital, apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento 
da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou 
fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, 
fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito à 
ampla defesa, ficará impedido de licitar e de contratar com a Admi-
nistração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, e será descredenciado 
no Cadastro de Fornecedores da Prefeitura Municipal de São João 
de Meriti pelo mesmo período, sem prejuízo das multas previstas 
no edital e/ou no contrato e das demais cominações legais, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou 
a penalidade.

- Com fundamento nos artigos 86 e 87 da Lei nº 8.666/93, 
a adjudicatária ficará sujeita, sem prejuízo das responsabilidades 
civil e criminal, assegurada a prévia e ampla defesa, às seguintes 
penalidades:

Pelo atraso injustificado na execução do objeto desta licitação:

a) multa de até 05% (cinco por cento) sobre o valor total da proposta, 
e juros de 1% (um por cento) ao mês, pela permanência do atraso 
ou fração equivalente, incididos sobre o valor da multa;
Pela inexecução parcial ou total do contrato:
a) advertência;
b) multa de até 05% (cinco por cento) sobre o valor homologado;
c) suspensão temporária do direito de participar de licitação e 
impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal de São João 

de Meriti, por prazo não superior a 05 (cinco) anos;
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Admi-
nistração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes 
da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade.
O valor da multa, aplicada após o regular processo administrativo, 
poderá ser descontado de pagamentos eventualmente devidos por 
esta Administração à adjudicatária ou cobrado judicialmente.
As sanções previstas nas letras “a”, “c” e “d” poderão ser aplicadas, 
cumulativamente ou não, à pena de multa.
O contratado fica obrigado a manter durante toda a execução do 
contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumi-
das, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação.
CLÁUSULA OITAVA  – DO CANCELAMENTO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS.
- A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada 
de pleno direito, nas seguintes situações:
a) quando o fornecedor não cumprir com as obrigações 
constantes no edital de registro de preços;
b) quando o fornecedor não retirar a nota de empenho ou 
equivalente no prazo estabelecido;
c) quando o fornecedor der causa a rescisão administrativa 
da nota de empenho ou equivalente decorrente deste registro de 
preços, nas hipóteses previstas nos incisos I a XII e XVIII do artigo 
78 da lei 8.666/93;
d) em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial da 
nota de empenho ou equivalente decorrente deste registro;
e) os preços registrados se apresentarem superiores aos 
praticados no mercado;
f) por razões de interesse público devidamente demonstra-
das e justificadas;
Parágrafo Primeiro – Ocorrendo cancelamento do preço registrado, 
o fornecedor será informado por correspondência com aviso de 
recebimento, a qual será juntada ao processo administrativo da 
presente Ata.
Parágrafo Segundo – No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível 
o endereço do fornecedor, a comunicação será feita por publicação 
no Diário Oficial, considerando-se cancelado o preço registrado a 
partir da última publicação.
Parágrafo Terceiro – Havendo o cancelamento do preço registrado, 
cessarão todas as atividades do fornecedor, relativas ao forneci-
mento do Item.
Parágrafo Quarto – Caso a contratante não se utilize da prerrogativa 
de cancelar esta Ata, a seu exclusivo critério, poderá suspender a sua 
execução e/ou sustar o pagamento das faturas, até que o fornecedor 
cumpra integralmente a condição contratual infringida.
Parágrafo Quinto – Fica reconhecido os direitos da Administração, 
em caso de rescisão administrativa prevista no artigo 77 da lei 
8.666/93.
CLÁUSULA NONA  – RETENÇÃO DE VALORES A ENCAR-
GOS-  quando for o caso, a contratante reterá dos pagamentos 
a serem efetuados ao contratado, percentuais equivalentes aos 
encargos incidentes, do valor bruto dos serviços realizados e cons-
tantes da nota fiscal/fatura, nos termos da lei federal 9.711 de 20 de 
novembro de 1998 e ordem de serviço/INSS n 209, de 20 de maio 
de 1999.
CLÁUSULA DÉCIMA –– DA VINCULAÇÃO- Fica o 
presente contrato vinculado aos termos do edital do correspondente 
pregão e seus anexos, à respectiva ata de registro de preços, bem 
como à proposta pelo contratado.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Fica o contratado obrigado 
a manter todas as condições ofertadas em suas propostas técnicas 
durante a execução contratual, em consonância com o que dispõe 
o artigo 55, inciso XIII da lei 8.666/93.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA  – DO FUNDAMENTO
- Esta ata será regida de acordo com a lei 8.666/93 e al-
terações subseqüentes, lei federal 10.520/02, Decretos Municipais 
n.º 4550/2006 e 4.833/2009, termos do edital do correspondente 
pregão e seus anexos, bem como à proposta do contratado.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA –DA ELEIÇÃO DO 
FORO-  Fica eleito o Foro desta Comarca para dirimir quaisquer 
controvérsias resultantes deste instrumento.

São João de Meriti, 23 de dezembro de 2014
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO JOÃO DE 
MERITI - RJ

WALTER WILMES
Secretário Municipal de Saúde
Interino
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